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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL  
 GABINETE DO DEPUTADO FERNANDO FERNANDES - GAB. 08

 
EMENDA 

SUBEMENDA Nº         /2020
(Autoria: Deputado Delegado Fernando Fernandes)

 

AO SUBSTITUTIVO DOS PROJETOS DE
LEI 1.079/2020 E 1.080/2020, QUE
TRAMITAM EM CONJUNTO, QUE
DISPÕE SOBRE A REDUÇÃO
PROPORCIONAL DAS MENSALIDADES
DA REDE PRIVADA DE ENSINO E DOS
CURSOS DE LÍNGUAS ESTRANGEIRAS
DURANTE A SUSPENSÃO DAS
ATIVIDADES EDUCACIONAIS EM RAZÃO
DAS MEDIDAS PARA ENFRENTAMENTO
DA EMERGÊNCIA DE SAÚDE PÚBLICA
DECORRENTE DO NOVO CORONAVÍRUS
(COVID-19).
 

Inclua-se um inciso no art. 1° do Projeto de Lei nº 1.080/2020, com a seguinte redação:
Art. 1°...
III-As mensalidades dos alunos com
deficiência devem ser reduzidas em, no
mínimo, 70% (setenta por cento).

 

JUSTIFICAÇÃO
 

A emenda visa promover o justo, e minimamente necessário, equilíbrio nas mensalidades dos
alunos com deficiência, em relação à redução que deve ser aplicada.

Haja vista que, no momento atual de luta contra a Pandemia do Novo Coronavírus (Covid-
19), toda a sociedade está impactada, sendo que as pessoas com deficiência, no Brasil, precisam ter
os seus direitos, enquanto cidadãos, na amplitude das suas necessidades.

 
Brasília, 06 de abril de 2020.

 
 DELEGADO FERNANDO FERNANDES  

Deputado Distrital-PROS-DF

 

Documento assinado eletronicamente por FERNANDO BATISTA FERNANDES - Matr.
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00147, Deputado(a) Distrital, em 07/04/2020, às 10:08, conforme Art. 22, do Ato do
Vice-Presidente n° 08, de 2019, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito
Federal nº 214, de 14 de outubro de 2019.

Documento assinado eletronicamente por JOAO HERMETO DE OLIVEIRA NETO - Matr.
00148, Deputado(a) Distrital, em 07/04/2020, às 13:03, conforme Art. 22, do Ato do
Vice-Presidente n° 08, de 2019, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito
Federal nº 214, de 14 de outubro de 2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 
Código Verificador: 0091551 Código CRC: 87F0EF7A.
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